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Tribunal Superior do Trabalho

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL N9 11/89.3
Requerentes:JOACY DE SOUZA FERREIRA E OUTROS
Requerido : JUIZ JOÃO DE SANT'ANNA
TRIBUNAL REGIONAL DA PRIMEIRA REGIÃO

Vistos, etc.
1.RELATÕRIO

Os Requerentes apontam a ocorrência de subversão da boa or 
dem processual,, no que Telecomunicações do Rio de Janeiro S/A - TELERJ -
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logrou alcançar, mediante ajuizamentó de mandado de segurança,suspensão 
da eficácia de provimento judicial decorrente de demanda trabalhista 
com a qual pleitearam readmissões.

A um só tempo, a demandada teria atacado a sentença proferi 
da pela Vigésima-Segunda Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Ja 
neiro com mandado de segurança e recurso ordinário. Ressaltam a imper
tinência da impetração, porque dirigida contra sentença de mérito con 
tra a qual a legislação processual específica prevê recurso. Além dis 
to, ao invés de o mandado haver sido dirigido contra o Colegiado (aJun 
ta), o foi contra o Juiz Presidente que, no caso, não praticou, isola
damente, qualquer ato. Articulam, ainda, com o descumprimento de norma 
regimental, porquanto restou admitido o mandado de segurança quando as 
peças que o acompanharam não foram autenticadas. Este aspecto estaria 
a conduzir ao indeferimento da inicial. Por outro lado, o Relator do 
mandamus.- Juiz João SanfAnna - deixou de apresentar em mesa o agravo 
regimental com o qual foi atacada a liminar deferida, passando-se, da 
interposição, quatro meses e meio. Por último, dizem da expiração do 
prazo pertinente ã liminar, ainda que se considere a prorrogação de que 
cogita a Lei 4.348/64.

No fecho da inicial, requerem seja cientificado o Juiz-re 
querido para que preste as informações cabíveis, bem como a requisição 
dos autos do mandado de.segurança. Quanto à providência reclamada, di 
zem pertinir, ã espécie, a extinção do processo pertinente ao mandado 
de segurança e, se assim não o for, que se declare a perda da eficácia 
da liminar nele concedida, determinando-se o imediato julgamento do 
writ.

No rosto da inicial, despachei determinando a autuação econ 
clusão. A seguir, notando que as fotocópias anexadas à inicial não se 
encontravam autenticadas e que não vieram aos autos os instrumentos de 
mandato, abri vista aos Requerentes para o saneamento devido, assinan
do prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial - folha 99 
verso. Atenderam os interessados à determinação, informando que, mesmo 
diante da notícia da apresentação da correicional, deu-se o julgamento 
do agravo regimental - folhas 101 a 274. Tornei a despachar, instando- 
os a emitirem juízo sobre a perda de objeto da medida (folha 101), vin 
do aos autos a manifestação de folhas 277 a 279, no sentido negativo e 
batendo forte na tecla em torno do acolhimento da correição pleiteada 
e da nulidade do julgamento do agravo - folhas 277 a 279.

Vieram aos autos as informações de folhas 288/289, acompa - 
nhadas do Acórdão prolatado por força do agravo regimental. O Juiz-re- 
querido procura justificar a demora no julgamento do agravo e, quanto 
aos atos que lhe são imputados e que estariam a subverter a boa ordem 
processual, remete às razões que conduziram o Grupo de Turmas ao des- 
provimento do agravo.
2.FUNDAMENTAÇÃO

Preceitua o artigo 709 da Consolidação das Leis do Trabalho 
que compete ao Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho exercer funções 
de inspeção e correição permanente com relação aos Tribunais Regionais 
e seus presidentes e decidir reclamações contra os atos atentatórios da 
boa ordem processual praticados pelos Tribunais Regionais e seus presi 
dentes, quando inexistir recurso específico.

Assim, o exame da presente correicional far-se-á, unicamen
te, sob o ângulo do vício de procedimento. Descabe cogitar da contro
vérsia retratada na demanda trabalhista e que está ligada ã readmissão 
dos Requerentes.

Vários são os vícios apontados pelos Requerentes,todos gi
rando em torno do que ocorreu após lograrem vitória em demanda traba^- 
Ihista. Esta foi julgada, mediante sentença definitiva, de forma faVó- 
rável ao pedido formulado na inicial, ou seja, chegando-se ã ordem ju 
dicial no sentido de a Ré proceder ã readmissão dos Requerentes, com o 
pagamento dos salários e satisfação das demais vantagens pertinentes. 
Portanto, o Estado-Juiz, declarando o direito dos Requerentes de serem 
readmitidos, procedeu ã entrega da prestação jurisdicional, muito embo 
ra sujeita, ainda, a ataque via recurso. Mas, noticiam estes autos que 
a Ré lançou mão, de imediato, do mandado de segurança, contrapondo, as 
sim, ao direito já declarado em sentença - repita-se - definitiva, ar
ticulação em torno de direito líquido e certo que lhe estaria a socor
rer, ou seja, o direito de ver, liminarmente, suspensos os efeitos alu 
sivos ao cumprimento da sentença e, a final, com o julgamento do manda 
do de segurança, o alusivo ã cassação da sentença de mérito que, na de 
manda trabalhista, implicou condenação, reputando-a equivocada - folhas 
133/143. Mas, aí não parou. Seis dias após a impetração, demonstrou co 
nhecer as normas processuais em vigor e, então, protocolizou o remédio 
legal cabível contra a sentença desfavorável. Interpôs o recurso ordi
nário de que cogita o artigo 895 da Consolidação das Leis do Trabalho 
e, com isto, passou a contar com dupla possibilidade: a reforma da sen 
tença por uma das Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região e a cassação pela via estreita do mandado de segurança e, já en 
tão, mediante provimento oriundo de órgão diverso, ou seja, o Grupo de 
Turmas do referido Tribunal. Eis o quadro que deu origem ã correicio - 
nal, isto sem considerarmos o atraso no julgamento do agravo regimental 
com o qual os Requerentes pretenderam fulminar a liminar concedida no 
mandado de segurança, o fato de este ter sido dirigido não contra o ato 
da Junta - a sentença de mérito na demanda trabalhista - mas sim con
tra o imaginado ato do Juiz Presidente do õrgão, defeito que poderia 
ser sanado pela emenda da inicial, e, por último, o extravasamento do 
prazo pertinente ã liminar, fato que tem sido tolerado face ã demora 
nos julgamentos.

Indaga-se: subverte a boa ordem processual a eleição de duas 
vias distintas, concomitantemente, objetivando afastar julgado? Subver 
te á boa ordem processual a admissão de mandado de segurança contra sen 
tença definitiva, dispondo a parte de recurso próprio? Subverte a boa 
ordem processual a concessão de liminar suspendendo efeitos de senten
ça que sequer transitou em julgado? Alfim, subverte a boa ordem proces 
suai a utilização e admissão, concomitante, de dois remédios legais a 
serem julgados por órgãos diversos - no caso Turma e Grupo de Turmas , 
com nítida possibilidade de decisões conflitantes?

Inegavelmente, a hipótese desafia correição, a fim de que, 
preservada a organicidade e dinâmica que regem o direito, permaneça in 
cólume o prestígio do próprio Judiciário. O direito é ciência e como 
ciência possui vocábulos, expressões e institutos com sentido e razão 
de ser próprios. O desiderato buscado deve sê-lo com observância irres 

trita às normas procedimentais em vigor, sob pena de verdadeira babel 
e império de subjetivismo incompatível com a segurança da qual não pres 
cinde a vida em sociedade, a vida gregária.

A própria Ré da demanda trabalhista e que provocou o erro 
do Relator do mandado de segurança na arte de proceder, bem como do Gru 
po de Turmas que apreciou o agravo, há que admitir a existência de ver
dadeiro tumulto processual, pois, até mesmo, como que nâo acreditando 
na via inicialmente eleita, interpôs o recurso ordinário cabível - fo 
lhas 206 a 215.

Nem se diga, como o fez o Grupo de Turmas,que o objetivo do 
mandado de segurança foi colar ao recurso ordinário o efeito suspensi 
vo. A ordem natural das coisas revela insustentável esta premissa. O 
mandado de segurança precedeu, em seis dias, à interposição do ordiná 
rio, valendo notar, também, a impropriedade de considerar-se, no caso, 
o caráter preventivo. Muito embora na processualística do trabalho oe 
feito meramente devolutivo seja a regra, ao contrário do que ocorre no 
cível, a possibilidade de o juízo primeiro de admissibilidade imprimir1 
ambos - o devolutivo e o suspensivo - é latente. Acresce que,no manda 
do de segurança, não houve pedido em tal sentido e ainda vige, entre 
nós, o princípio dispositivo, não podendo o julgador decidir fora do 
pedido formulado.

Sem dúvida alguma, a hipótese não é a de impetração objeti
vando colar ao recurso interposto o efeito nâo alcançado. Descarta-se, 
assim, a conhecida e homenageada jurisprudência do Supremo Tribunal Fe 
deral.

A admissibilidade do mandamus como remédio extremo face à 
teratologia do ato atacado e efeitos imediatos deste também não encon
tra ressonância. A uma porque a sentença prolatada podia ser atacada - 
e o foi — via recurso ordinário. A duas por não merecer o provimento ju 
dicial a pecha de teratológico, isto sem que se precise fazer exame pro^ 
fundo do merecimento que a ele atribuem os Requerentes. A três porque 
a suspensão temporária poderia ser alcançada com a dação de direção cor 
reta ao mándamus.

Assentada a premissa do cabimento de recurso contra o ato a 
tacado mediante o mandado de segurança - de resto uma sentença de mêrT 
to a sugerir o esgotamento do ofício jurisdicional pelo órgão prolator 
- a Vigésima-Segunda Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Janei 
ro - forçoso é concluir, diante da norma inserta no inciso II do arti
go 59 da Lei 1.533/51, que a admissibilidade e processamento do.manda
do de segurnça, agravados pela concessão de liminar., implicou subver - 
são da boa ordem processual.

Frise-se, por oportuno, que os Requerentes não dispunham de 
outro meio para fulminar o mandado senão o relativo à correicional,pois 
o próprio cabimento do agravo com o fito de atacar a liminar tem sido 
desconsiderado pela mais alta Corte do País, enfoque robustecido pela 
Carta da República de 1988, no que revela não caber, contra sentenças 
concessivas de segurança prolatadas por Tribunal, recurso ordinário. O 
que se dirã, então, quando o alvo é a extinção do processo em plena tra 
mitaçâo e, portanto, antes de prolatada sentença.
3,CONCLUSÃO

0 acolhimento do pedido formulado na presente correicional 
é medida de direito. Julgo-a procedente e, para o restabelecimento do 
império das normas procedimentais, declaro extinto o processo pertinen 
te ao mandado de segurança 361/88, em processamento perante o Segundo- 
Grupo de Turmas do egrégio Tribunal Regional da Primeira Região. Tenho 
por prejudicados os demais pedidos, inclusive o relativo ao fato de os 
documentosanexados ã iniç^l do mandado nâo conterem autenticação, de 
feito, de resto, nâo comprovado.

Comunique-se, via telex, o teor desta decisão ao Juiz João 
Sent-’Anna, »-Vigésima-Segunda Junta de Conciliação do Rio de Janeiro, 
aos Requerentes, observada a assistência pelo Sindicato e a representa 
ção processual de folhas 283/284, e à Telecomunicações do Rio de Janei 
ro S/A — TELERJ. Para tanto, considere—se apenas a parte alusiva ã con 
clusão, remetendo—se, após, a todos e mediante ofício, fotocópia auten 
ticada do inteiro teor.

Publique-se e, uma vez decorrido o prazo de oito dias rela
tivos a uma sempre possível impugnação, arquive-se, enviando-se notícia 
ao Protocolo desta Corte.

Brasília, 22 de julho de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL

TST - RC-20/89.9

Requerente: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO
Advogado : João de Lima Teixeira Filho
Requeridos: EXM9S. SENHORES JUÍZES LUIZ CARLOS DE BRITO E CARLOS AUGUS 

TO D'ALBUQUERQUE (Primeiro Regional)

Vistos, etc.
1. Em síntese, aponta a Requerente que nos autos do Mandado de
Segurança n9 144/89 procedeu-se ao arrepio das normas procedimentais vi 
gentes. Distribuído ao Juiz Togado Mello Porto, foi deferida liminar 
suspendendo os efeitos de outra concedida inaudita altera parte em de 
manda trabalhista, cujo objeto mediato é a condenação da Requerente ao 
pagamento da URP de fevereiro. Mas, licenciado o Relator do mandado de 
segurança, após haver lançado despacho em agravo regimental com o qual 
o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico no Estado do Espírito Santo atacou a liminar, eis 
que, segundo as razões do pedido de correição, deu-se "distribuição" ao 
arrepio das normas regimentais, prolatando o novo Relator despacho,sob 
o ângulo da retratação, indeferindo a própria inicial do mandamus.
2. De início, exsurge fundamento para a medida intentada, quer
considerada a redistribuição que se aponta como contrária às normas re 
gimentais, quer frente ao exercício do juízo de retratação por Juiz d^ 
verso daquele que praticou o ato atacado, quer frente ao indeferimento 
da inicial do mandado de segurança após processamento e concessão de 
liminar pelo Relator de origem.
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3._ Defiro a liminar pleiteada pela Requerente, restabelecendo,
até decisão final da presente correicional, o quadro anterior ã distri 
buição do mandado de segurança ao segundo Requerido, Juiz Carlos Augus 
to D'Albuquerque.
4. Comunique-se, por telex, o inteiro teor desta decisão à Re
querente, aos Requeridos e ao Sindicato nominado acima, bem como aDJuiz 
Presidente da Primeira Junta de Conciliação e Julgamento de Vitória,fa 
ce aos reflexos na liminar concedida na demanda trabalhista.
5. Remeta-se, aos Juízes requeridos, cópia da inicial de folhas
02 a 09, a fim de que prestem as informações pertinentes.
6. Publique-se.

Brasília, 20 de julho de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL
TST - RC-21/89.9
Requerente: COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO
Advogado : Dr.João de Lima Teixeira Filho
Requeridos: EXM9S. SENHORES JUÍZES LUIZ CARLOS DE BRITO E CARLOS AUGUS 

TO D'ALBUQUERQUE (Primeiro Regional)

Vistos, etc.
1, Em síntese, aponta a Requerente que, nos autos do Mandado de
Segurança 160/89 procedeu-se ao arrepio das normas procedimentais vi
gentes. Distribuído ao Juiz Togado Mello Porto, foi deferida liminar 
suspendendo os efeitos de outra concedida inaudita altera parte em de
manda trabalhista, cujo objeto mediato é a condenação da Requerente ao 
pagamento da URP de fevereiro. Mas, licenciado o Relator do mandado de 
segurança, após haver lançado despacho em agravo regimental com o qual 
o Sindicato dos Trabalhadores em Serviços Portuários no Espírito Santo 
atacou a liminar, eis que, segundo as razões do pedido de correição, 
deu-se "distribuição" ao arrepio das normas regimentais,prolatando ono 
vo Relator despacho, sob o ângulo da retratação,indeferindo a própria 
inicial do mandamus.
2. De início, exsurge fundamento para a medida intentada, quer
considerada a redistribuição que se aponta como contrária ãs normas re 
gimentais, quer frente ao exercício do juízo de retratação por Juiz di 
verso daquele que praticou o ato atacado, quer frente ao indeferimento 
da inicial do mandado de segurança, após processamento e concessão de 
liminar pelo Relator de origem.
3. Defiro a liminar pleiteada pela Requerente, restabelecendo,
até decisão final da presente correicional, o quadro anterior ã distri 
buição do mandado de segurança ao segundo Requerido,Juiz Carlos Augus
to D'Albuquerque.
4. Comunique—se, por telex, o inteiro teor desta decisão à Re
querente, aos Requeridos e ao Sindicato nominado acima, bem como ao 
Juiz Presidente da Primeira Ji&ta de Conciliação e Julgamento de Vitó
ria, face aos reflexos na liminar concedida na demanda trabalhista.
5. Remeta-se, aos Juízes requeridos, cópia da inicial de folha^
02 a 09, a fim de que prestem as informações pertinentes.
6. Publique-se.

Brasília, 20 de julho de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral


